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O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ, no uso de suas atribuições legais torna pública a abertura de 
inscrições para o Concurso Público Edital nº 001/2022, com intuito de preencher as vagas disponíveis e formação de 
cadastro reserva no quadro de pessoal do SAAEI, conforme disposição legal, com fundamentação legal no artigo 37, inciso 
II, da Constituição Federal, tendo em vista as disposições contidas na Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e demais 
legislações pertinentes, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), de acordo com as seguintes disposições 
deste Edital e seus anexos. 
 

 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será regido pelo presente Edital sob a responsabilidade da empresa Dédalus Concursos. 
1.2 O Concurso Público terá a supervisão da “Comissão Especial”, instituída pela Portaria nº 177 de 02 de maio de 
2022. 
1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas 
objetivas de caráter classificatório e eliminatório, sendo que as provas irão relacionar conhecimentos básicos e específicos 
exigidos para o provimento do emprego e a sua singularidade e realização de prova prática para o emprego de Ajudante 
de Manutenção e Eletricista de caráter eliminatório. 
1.4 Todos os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
1.5 Devido à pandemia do COVID-19, a organizadora do certame reserva-se o direito de tomar medidas protetivas e 
preventivas durante o andamento do Concurso Público, visando à saúde e o direito coletivo de todos os envolvidos, 
seguindo orientações dos governos municipal, estadual e federal, assim como, orientações da Organização Mundial de 
Saúde e do corpo docente de sua Banca. Essas medidas podem incluir: alterações de cronogramas, ou outras ações a 
serem publicadas no “Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Práticas".  
 

2 – DO EMPREGO 

2.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de vagas do quadro de pessoal do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ - SAAEI, além das que surgirem ou forem, eventualmente, criadas 
durante o período de validade deste Concurso Público, que será de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período. 
2.2 Os empregos, a quantidade de vagas reservadas para ampla concorrência, as vagas reservadas à pessoa com 
deficiência, a remuneração, a jornada semanal de trabalho, a/o escolaridade/pré-requisito, os tipos de prova e o valor da 
taxa de inscrição são os estabelecidos na tabela que segue: 

ITEM EMPREGOS 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

(R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE/ 
PRÉ-REQUISITO 

TIPO DE 
PROVA 

INSCRIÇÃO 
(R$) AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PcD 

 

001 
AJUDANTE DE 
MANUTENÇÃO 

01 * R$ 1.159,49 44 horas  
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO  
Objetiva 
+ prática  

R$ 40,00 

002 ELETRICISTA 01 * 
 

R$ 1.815,83 
44 horas 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

+ CURSO TÉCNICO NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO  

+ CNH CATEGORIA “B”  

Objetiva 
+ prática  

R$ 50,00 

003 
OFICIAL 

ADMINISTRATIVO 
01 * 

 
 R$ 1.509,87 

 
44 horas 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO  

Objetiva  R$ 40,00 

004 OPERADOR DA ETA 01 * R$ 1.184,08 44 horas 
ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO  
Objetiva  R$ 40,00 

005 QUÍMICO 01 * R$ 2.752,47 44 horas 
NÍVEL SUPERIOR 

COMPLETO NA ÁREA  
+ REGISTRO NO CRQ 

Objetiva  R$ 60,00 

*Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude de o quantitativo 
oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 
 

2.3 O horário de trabalho será estabelecido pelo SAAEI, de acordo com a necessidade e peculiaridade do serviço. A 
atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando, contudo, as respectivas 
atribuições do empego. 
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2.4 Conforme Lei Municipal nº 4.422, de 24 de janeiro de 2022, com previsão no artigo 4º e seus parágrafos, fica 
autorizado o pagamento de valor complementar a ser pago somente para aqueles servidores cujo valor dos vencimentos 
estabelecidos na tabela de referências seja inferior ao salário-mínimo nacional vigente. 
       

3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 29/06/2022 até às 23h59min do dia 29/07/2022. 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 001/2022, o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas 
deste Edital e seus anexos, declarar conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação no emprego, 
bem como se comprometer a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados 
publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.3 Serão permitidas apenas inscrições online. 
3.4 As inscrições serão realizadas no site da empresa Dédalus Concursos no prazo estabelecido pelo item 3.1. 
3.5 Para realização da inscrição online o candidato deverá acessar o site www.dedalusconcursos.com.br no período 
de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 

a) Acessar a aba “Concursos Públicos / Processos Seletivos”;  
b) No item “Abertos para inscrição” clicar no Edital desejado;  
c) Inserir o CPF, que é imprescindível para efetuar a inscrição;  
d) Fazer o cadastro, se for primeiro acesso e caso seja cadastrado, somente realizar o login e realizar a inscrição;  
e) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição e conferir atentamente os dados informados, seguindo as 
instruções;  
f) Caso se enquadre no item 7 “Da Participação de Candidato com Deficiência” o candidato deverá assinalar o campo 
adequado no ato da inscrição, devendo declarar expressamente a sua deficiência e seguir os procedimentos descritos 
no respectivo item, caso se enquadre em um deles, e anexar os documentos solicitados no item 7.9;  
g) Caso o candidato necessite de “Condições Especiais” no dia da prova, deverá OBRIGATORIAMENTE informar 
durante a inscrição. Quando necessário, anexar documentos que comprovem a solicitação.  
h) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até 30/07/2022, respeitando o 
horário das instituições bancárias. 

3.6 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.7 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.8 Não nos responsabilizamos por agendamentos de pagamentos não compensados. 
3.9 Verificando-se mais de uma inscrição do candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE, 
ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha efetuado o pagamento da inscrição 
cancelada. 
3.10 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará no cancelamento da inscrição 
do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3.11 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
3.12 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.13 A empresa Dédalus Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de 
ordem técnica dos computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.14 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
3.15 Qualquer dúvida e/ou ajuda técnica referente às inscrições devem ser encaminhadas por e-mail dentro do período 
de inscrição. 
3.16 O candidato que se enquadra na Lei Municipal nº 2.884/2009 poderá solicitar isenção da taxa de inscrição. O 

requerimento de inscrição com isenção de pagamento somente será realizado via internet, do dia 29/06/2022 até o dia 
04/07/2022 no ato da inscrição. 

3.17 Não serão atendidas solicitações de isenções fora os prazos estabelecidos no subitem 3.16, sendo as mesmas 
automaticamente indeferidas. 
3.18 Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação no ato da inscrição e/ou 
omitir e/ou tornar os dados e informações inverídicos. 
3.19 O Candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá confirmada 
apenas a última inscrição, sendo as demais solicitações automaticamente canceladas. 
3.20 Após a solicitação de isenção, não serão aceitos acréscimos ou alterações nas informações prestadas. 
 

4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente a taxa de inscrição. 
4.2 O candidato deve verificar e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO a partir da data de Homologação das 
Inscrições, conforme ANEXO IV (Cronograma Previsto), acessando a sua Área do Candidato. 
4.3 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato.  
4.4 É de responsabilidade do candidato portar o seu CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, pois havendo no local de 
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realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o mesmo, 
sendo automaticamente desclassificado. 
4.5 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou 
qualquer outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição online, é de responsabilidade do 
candidato realizar as correções no prazo máximo de 1 (um) dia, após publicação da lista Provisória de Inscrições 
Deferidas, através da Área do Candidato. 
4.6 Caso haja inconsistência nas publicações relativas as funções ou locais de realização das provas, os candidatos 
deverão entrar em contato pelo e-mail duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.7 Caso a inscrição não esteja confirmada, somente enviar e-mail para duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.8 Informações como datas, locais e horários de realização das provas não serão enviadas por e-mail, nem 
prestadas por telefone, e por motivos de segurança, o atendente somente explicará o procedimento para o 
candidato de como localizar e verificar seu local de provas. 
 

5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO  
5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua admissão: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do inciso I do art. 37 da 
Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
d) Gozar dos direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Emprego, que poderá ser aferida mediante perícia 
médica, realizada pelo serviço médico oficial do SAAEI, ou em sua falta, de quem este indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para o Emprego, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências 
legais, quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar, ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 
que caracterizem acumulação ilícita de Empregos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição 
Federal do Brasil. No caso de acumular licitamente Emprego público, a carga horária total não poderá ultrapassar 60h 
(sessenta horas) semanais (Parecer GQ-145, publicado no DOU de 01/04/98); 
k) Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo 
ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a 
administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e 
na Lei nº 8.429/92; 
l) Não ter sofrido a penalidade de demissão, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
administrativo disciplinar de qualquer ente público; 

5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da admissão através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a 
admissão do candidato. 
5.4 A convocação para Nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao candidato 
aprovado, além do número de vagas, o direito à Nomeação. Os classificados no presente Concurso Público somente serão 
convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Autarquia. 
5.5 A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO IPUÃ - SAAEI em atendimento às suas necessidades e conveniências. 
5.6 O processo de convocação para Nomeação dos candidatos aprovados as Cargos constantes neste Edital é de 
exclusiva responsabilidade do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ - SAAEI. 
5.7 O candidato aprovado será convocado pelo correio, mediante telegrama ou qualquer outro meio de convocação 
hábil e eficaz, a critério do SAAEI, e terá 10 (dez) dias úteis do recebimento do telegrama ou e-mail para comparecer ao 
Setor de Recursos Humanos do SAAEI, para assinatura do título de nomeação e ciência da documentação de admissão 
a ser entregue, sob pena de preclusão e perda da vaga. 
5.8 Após a assinatura do título de nomeação, o candidato terá 30 dias corridos para entrega da documentação de 
admissão. O não recebimento do telegrama ou e-mail, ou impossibilidade de enviá-lo, devido a existência de inconsistência 
na inscrição, implicará na publicação em jornal local, de livre escolha do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
IPUÃ - SAAEI, devendo o candidato proceder de acordo com a notificação publicada, sob pena de preclusão e perda da 
vaga. 
5.9 O primeiro classificado com deficiência de cada cargo do concurso público será nomeado para ocupar a 5ª vaga 
aberta, quando existir ou em caso de aumento do número de vagas para cada Cargo, enquanto os demais classificados 
com deficiência serão nomeados a cada intervalo de 21 vagas providas em cada Cargo. 
5.10 O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso o seu endereço 
completo atualizado para eventuais convocações, junto ao Setor de Recursos Humanos do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

mailto:duvidas@dedalusconcursos.com.br
mailto:duvidas@dedalusconcursos.com.br
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ÁGUA E ESGOTO IPUÃ - SAAEI, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente 
convocá-lo por falta da citada atualização. 
5.11 O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que atestará se a 
deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Cargo. 
 

 
6.1 Das lactantes: 

a) A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas deverá obrigatoriamente requerê-
lo no ato da inscrição; 
b) Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que serão 
realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela Coordenação; 
c) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
d) Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação; 
e) O lactente deverá estar acompanhado obrigatoriamente por um adulto (fazendo uso adequado de máscara de 
proteção facial) e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será indicada pela Coordenação; 
f) O acompanhante do lactante não poderá fazer uso de aparelhos eletrônicos durante o período de prova, sendo 
estes aparelhos lacrados pela coordenação/fiscalização do concurso. 
g) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança; 
h) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
i) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante. Caso esse venha causar algum transtorno durante 
a realização das provas, a candidata será automaticamente eliminada do Concurso Público. 

6.2 Das outras condições: 
6.2.1 No ato da inscrição, o candidato que necessite de condições especiais para a realização das provas deverá 
requerê-lo no ato da inscrição indicando a condição especial de que necessita (ledor, prova ampliada, auxílio para 
transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial e 
prova em braile), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou cópia autenticada), emitido por 
especialista na área de sua deficiência. 

6.2.1.1 O candidato deverá encaminhar até o último dia de inscrição, por upload, acessando a “área 
do candidato” com seu login e senha, através do site www.dedalusconcursos.com.br  

a) Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o 
nome completo do candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo (O Laudo 
Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação); e 

b) ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO – PESSOA EM CONDIÇÃO ESPECIAL, preenchida e 
assinada. 

6.2.2 Para o candidato com baixa visão que solicitar prova ampliada será fornecida prova em tamanho padrão A3. 
A ampliação fornecida ao candidato é limitada a prova. Todos os cartões de respostas são padronizados em 
tamanho A4, já ampliados, não sendo fornecido cartão de resposta (gabarito) e qualquer outro documento ampliado 
fora do padrão estabelecido; 
6.2.3 O candidato com dificuldades de locomoção poderá requerer sala de fácil acesso; 
6.2.4 O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar 
laudo médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato 
não envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular. 
6.2.5 O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições 
conforme Artigo 4, § 2º, do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
6.2.6 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados neste item, não terão a prova e/ou condições 
especiais atendidas; 
6.2.7 A solicitação de atendimento especial será atendida, observados aos critérios de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 
6.2.8 O Laudo Médico e a autodeclaração apresentados terão validade somente para este Concurso Público. 

 

 
7.1 Das vagas destinadas ao Emprego e das que vieram a surgir dentro do prazo de validade do certame, será 
assegurada aos candidatos portadores de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4, incisos I a V, com modificações do 
Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, a reserva de vaga neste 
Concurso Público na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para preenchimento das funções cujas 
atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resulte em número fracionário, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 6 – DAS LACTANTES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 7 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

http://www.dedalusconcursos.com.br/
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7.2 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à 
pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 31ª vaga, e assim sucessivamente. 
Salvo, cumprimento de cotas de vagas para PcD, neste caso o número de candidatos convocados poderá ser superior a 
ordem de convocação citada. 
7.3 Somente haverá reserva imediata de vaga para os empregos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
7.4 A vaga deste Concurso Público será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na lista geral, 
respeitando-se o percentual estabelecido no subitem 7.1, deste Capítulo em caso de surgimento e/ou vacância de novas 
vagas e posterior nomeação. 
7.5 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do Emprego, especificadas no ANEXO I - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
7.6 Para efeitos deste Edital as pessoas com deficiência são aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação admissível, e que constituam inferioridade que implique 
em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas no Decreto 
Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
7.7 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
7.8 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos da lista geral, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 2, do 
Decreto Federal nº 9.508/18. 
7.9 O candidato deverá ainda, encaminhar até o último dia de inscrição, por upload, acessando a “área do 
candidato” com seu login e senha, através do site www.dedalusconcursos.com.br: 

7.9.1 Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá 
conter o nome completo do candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo; 

7.9.2 ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA preenchida e assinada. 
7.10 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
7.11 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas 
não atender aos dispositivos mencionados no item 7.9 deste Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, 
para fins deste Concurso Público e não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da prova 
atendida, seja qual for o motivo alegado. 
7.12 Quando houver indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no item 10 - DOS RECURSOS, deste Edital. 
7.13 O candidato que não interpor recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
7.14 Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste item, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
7.15 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos com 
deficiência. 
7.16 No caso de deferimento da solicitação de participação como deficiente, se aprovado no certame, terá seu nome 
publicado na lista geral de classificação e em lista específica e no caso de indeferimento, o candidato irá constar apenas 
na lista de classificação geral. 
7.17 O requisito descrito no item 7.9 deste Edital deverá ser atendido por completo, sendo passível de indeferimento 
o não cumprimento do mesmo. 
7.18 Não serão considerados: 

a) Documentos enviados via e-mail e qualquer outro meio que não informado no item 7.9; 
b) Documentos postados fora do prazo estipulado no item 7.9; 
c) ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA enviada sem assinatura e firma reconhecida 

do candidato; 
d) Laudo Médico enviado sem nome, assinatura e número do CRM do Médico responsável. 

7.19 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
7.20 O candidato com deficiência, caso seja aprovado e convocado dentro das vagas destinadas à ampla 
concorrência, não serão considerados para efeito de preenchimento de sua classificação nas vagas reservadas aos 
deficientes. 
7.21 Após todas as etapas do certame, caso não haja candidatos aprovados na lista de deficientes, ou não haja 
aprovados suficientes para preencher todas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência. 
7.22 Conforme Decreto Federal nº 9.508/18, a compatibilidade entre as atribuições do Emprego e a deficiência 
apresentada pelo candidato será avaliada durante o período de experiência e caso apresente incompatibilidade, será 
exonerado. 
7.23 As vagas destinadas as pessoas com deficiência, que não forem providas, serão preenchidas pelos (as) demais 

candidatos (as), observada a ordem geral de classificação. 
 

8 – DAS PROVAS OBJETIVAS 

http://www.dedalusconcursos.com.br/
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8.1 O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 0h30 (trinta minutos) de antecedência do início 
das mesmas, munido de CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, portando um documento de identificação original com foto e caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL fabricada obrigatoriamente em material transparente. 
8.2 A prova objetiva terá duração máxima de 2h30 (duas horas e trinta minutos), e será aplicada na data 
estabelecida no cronograma do ANEXO IV deste Edital. O candidato somente poderá ir embora após 1h00 (uma hora), 
contada a partir do efetivo início das provas. 
8.3 Por motivos de segurança, o candidato só poderá levar consigo o caderno de provas depois de decorrida 1h30 
(uma hora e trinta minutos) contadas a partir do efetivo início das provas. 
8.4 A Organizadora Dédalus Concursos não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela 
que lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO II. 
8.5 As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora Dédalus 
Concursos. 
8.6 É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de reservista ou 
dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto 
aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará retido será exigida 
a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento indígena), carteiras funcionais sem valor 
de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. O candidato deverá portar seu documento 
de identidade do início ao fim da realização da prova objetiva. Não serão aceitos documentos digitais, tendo em vista 
que os documentos serão solicitados durante a realização das provas e os aparelhos eletrônicos estarão lacrados. 
8.7 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Homologação e 
Convocação para as Provas Objetivas. 
8.8 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido. 
8.9 Aparelhos eletrônicos, inclusive celulares, não poderão ser utilizados dentro do prédio de aplicação das provas. 
Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA ELETRÔNICA, 
inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, quando houver, no 
envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do 
presente Concurso Público em caso de desobediência. 
8.10 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.11 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da 
Organizadora Dédalus Concursos, informações referentes ao conteúdo das provas. 
8.12 As provas serão realizadas no Município de Ipuã - SP. Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais 
suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora Dédalus Concursos e da SAAEI, as provas poderão ser 
realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma 
data e horário, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais. 
8.13 A avaliação do Concurso Público será composta pela Prova Objetiva de múltipla escolha, para qual será atribuído 
um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. O candidato deverá obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos no 
total para ser aprovado no Concurso Público. 
8.14 O candidato que não atingir a pontuação mínima estipulada neste edital será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
8.15 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para preenchimento do Emprego ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.16 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, elas serão pontuadas como corretas 
para todos os candidatos. 
8.17 Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica de tinta PRETA ou AZUL, 
OBRIGATORIAMENTE de material transparente, lápis e borracha branca (sem nenhum tipo de capa protetora). Não será 
permitida utilização de lapiseira. 

8.17.1 Objetos como: estojos, carteiras, bolsas, chaves, relógios, óculos, entres outros objetos que não 
sejam os mencionados no subitem 8.17, deverão ser armazenados debaixo da carteira e/ou cadeira. 

8.18 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas (gabarito) que contenham emendas e/ou rasuras, ainda 
que legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas (gabarito); 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas 
(gabarito); 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas (gabarito); 
e) A prova cujo cartão de resposta (gabarito) for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas 
instruções da prova; 
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f) Cartão de respostas (gabarito) sem assinatura do candidato. 
8.19 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria cartão de respostas (gabarito) e assinar, no espaço 
devido, com caneta esferográfica de tinta PRETA ou AZUL fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente, 
sendo de total responsabilidade do candidato. 
8.20 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 

8.20.1 A critério da coordenação, poderá ser exigido que mais de 3 (três) candidatos acompanhem o fechamento 
do envelope; 
8.20.2 Caso o candidato descumpra o item 8.20, será passível de desclassificação. 

8.21 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que 
seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato do certame. 
8.22 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado do 
certame. 
8.23 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos, livros, manuais, quaisquer espécies de códigos ou qualquer outro material de 
consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; 
e) Utilizar os objetos citados no subitem 8.24; 
f) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
g) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas (gabarito) ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização; 
i) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) Abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado neste edital; 
l) Não demarcar o tipo de prova no cartão de respostas (gabarito); 
m) Não assinar o cartão de respostas (gabarito); 
n) Não assinar a lista de presença; 
o) Portar armas de qualquer espécie, ainda que possua o porte, ou autorização dos respectivos órgãos competentes 
para sua utilização; 
p) Utilizar qualquer meio ilícito para realização das provas. 

8.24 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares.  
8.25 O candidato que necessitar usar os objetos citados no item anterior deverá apresentar justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação.  
8.26 Os candidatos que possuírem cabelos longos, os quais possam cobrir as orelhas, deverão estar com o 
cabelo preso. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado do certame. 
8.27 A empresa Dédalus Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
8.28 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no prédio de aplicação e nem utilizar 
os banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as mesmas. 
8.29 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com 
data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas e, neste caso, o candidato poderá ser 
submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário próprio expedido 
pela Organizadora Dédalus Concursos, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta de impressão digital. 
8.30 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao 
candidato no prazo máximo de até 1 (um) dia reconhecer firma de sua assinatura e enviar via “SEDEX” ou “Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento)” para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma: 
_                                                                                                                                                                            _ 

_  _ 
8.31 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
8.32 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a 

À DÉDALUS CONCURSOS – “FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL” 
INSCRIÇÃO: ______________ CARGO:_________________________________                                                 
Ref.: CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 / SAAEI 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP /  
CEP: 09571-360 
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verificação da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
 

9– DA PROVA PRÁTICA 

 
9.1 Para os empregos de Ajudante de Manutenção e Eletricista, além da Prova Objetiva haverá Prova Prática de caráter 

eliminatório. 
9.2 A convocação para a prova prática será publicada no site da empresa. Acontecerão em data, horário e local 

preestabelecido, sendo responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação. 
9.3 Realizarão a Prova Prática: 

a) Os 10 (dez) primeiros colocados mais empates para o emprego de Ajudante de Manutenção; 
b) Os 10 (dez) primeiros colocados mais empates para o emprego de Eletricista. 

9.4 Não será aplicada prova em local, datas ou horários diferentes dos predeterminados nos Editais. 
9.5 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática. 
9.6 Para a realização da Prova Prática somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com 
foto que bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por 
Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do 
CREA, OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº. 9.503/97), para a realização da Prova Prática. 
9.7 A Prova Prática será realizada conforme a ordem de classificação. 
9.8 A Prova Prática constituir-se na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, 
previamente elaboradas, com a avaliação através de planilhas. 
9.9 A execução da Prova Prática será com tempo determinado pelo avaliador. 
9.10 A Prova Prática visa avaliar a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato. 
9.11 O candidato deverá obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) da pontuação estabelecida pelo avaliador. 
9.12 Será automaticamente ELIMINADO e INABILITADO do certame o candidato que: 

a) Se apresentar após o horário determinado no edital de convocação, mesmo que o início da prova tenha 
sido postergado por motivo de força maior; 
b) Não comparecer na Prova Prática, qualquer que seja a alegação; 
c) Não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação estabelecida pelo avaliador. 

 

10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 Em caso de empate na classificação geral terão preferência os candidatos que se enquadrem nos seguintes critérios 
respectivamente: 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 
10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos;  
g) Certificado de exercício a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

10.2 Os documentos comprobatórios que se trata o subitem 10.1 alínea “g” deverão ser enviados através da Área do 
Candidato, dentro do período de inscrição. 
 

11 – DOS RECURSOS 

11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas Objetivas e Práticas, Provas de Títulos e Listas 
Provisórias, e tem até 2 (dois) dias corridos para fazê-lo, a contar do dia da divulgação, acessando dentro da sua Área do 
Candidato na mesma página em que realizou a sua inscrição. 
11.1 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 11.1 deste Edital, 

devidamente fundamentado. 
11.2 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.3 Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer às seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 

a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus 
questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, 
como Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentado um recurso. 

11.4 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro 
meio que não citado no subitem 11.1. 
11.5 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
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11.6 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.7 Na ocorrência do disposto nos subitens 11.6, 11.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer 
à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
11.8 A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo desta forma, 
recurso contra recurso. 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos comunicados, 
neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

12.2 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses 
casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. 
12.3 Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o valor das 
inscrições aos candidatos e a data da realização das provas serão reagendadas. 
12.4 Os locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br. É 
responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, 
inclusive a observância de retificações. 
12.5 O SAAEI e a Dédalus Concursos não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou 
alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste certame. 
12.6 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
12.7 A aprovação dos candidatos no presente Concurso Público cria expectativa de direito à nomeação, até o número 
de vagas colocadas no certame. Durante o período de validade do certame, o SAAEI reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade financeira 
e com o número de vagas existentes. 
12.8 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pelo SAAEI, 
gradativamente e na ordem decrescente de classificação, à Avaliação Médica e também de acordo com o edital de 
convocação, à medida da necessidade do SAAEI, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo médico 
fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta finalidade. 
12.9 O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado, terá analisado o recurso 
pela equipe multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão será homologada 
pelo SAAEI para todos os fins de direito. 
12.10 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Superintendente do SAAEI e publicado no endereço 
eletrônico da Organizadora Dédalus Concursos bem como do SAAEI. 
12.11 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site da empresa enquanto o Concurso Público 
estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, 
diretamente na SAAEI. 
12.12 O SAAEI e a Organizadora Dédalus Concursos não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrente de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

12.13 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social, deverá enviar até o término das inscrições a declaração 
que se refere o ANEXO VI. 
12.14 O SAAEI e a Dédalus Concursos não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo programático. 
12.15 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 
12.16 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas e o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados. 

12.17 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso 
Público, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem 

http://www.dedalusconcursos.com.br/


 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL Nº 001/2022 - RETIFICADO CONFORME ERRATA 001 
 

            

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ / EDITAL Nº 001/2022                                                                Página 10 de 19 

prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
12.18 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo SAAEI e a Organizadora Dédalus Concursos, no que 
tange à realização deste Concurso Público. 
12.19 O SAAEI reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o de adotar providências que se fizerem 
necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes. 
12.20 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de metais 
na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos locais de 
aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
12.21 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
12.22 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento deverá solicitar à Coordenação no dia da realização 
da prova. 
12.23 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
c) ANEXO III - DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA; 
d) ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO; 
e) ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO PcD; 
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL. 

12.24 Serão armazenados pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, em formato físico e em local apropriado, 
todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, 
bem como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público, após esse período, serão incinerados. E serão 
armazenados por 2 (dois) anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. Os cadernos de prova (rascunho) serão 
incinerados após 30 (trinta) dias da aplicação das provas objetivas.  
12.25 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO que será publicado resumidamente em jornal de grande circulação e na totalidade 
no site www.dedalusconcursos.com.br e afixado no Mural de Publicações do SAAEI. 

 
 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ipuã, 28 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

MAXWELL HENRIQUE DA SILVA 
Superintendente do SAAEI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL Nº 001/2022 - RETIFICADO CONFORME ERRATA 001 
 

            

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ / EDITAL Nº 001/2022                                                                Página 11 de 19 

ANEXO I  
 DAS ATRIBUIÇÕES 

 
AJUDANTE DE MANUTENÇÃO 
 
ELETRICISTA 
1- Analisar e interpretar os projetos de instalação e operação dos equipamentos elétricos referentes ao sistema de 
captação de água bruta, tratamento e adução de água tratada bem como recalque e tratamento de esgoto; 
2- Analisar e interpretar os projetos de instalações elétricas, telefonia e TI em instalações prediais; 
3- Realizar montagem e instalação de painéis de distribuição ou comando e outros equipamentos de baixa ou alta tensão 
necessários para os sistemas de captação, tratamento e adução de água bem como recalque e tratamento de esgoto; 
4- Identificar e corrigir falhas em equipamentos referentes à captação de água bruta, tratamento de água, dosagem de 
soluções químicas, adução e reserva de água tratada, recalque e tratamento de esgoto; 
5- Substituir ou consertar equipamentos danificados de acordo com a orientação do superior; 
6- Executar manutenção preventiva ou corretiva em sistemas prediais, substituindo ou consertando elementos tais como: 
lâmpadas, tomadas, interruptores, disjuntores, cabos, elementos de instalação aparente e cabos e conectores utilizados 
em telefonia e TI; 
7- Executar a manutenção, instalação e substituição dos equipamentos dos sistemas de dosagem de colo gás, coagulante, 
soda, flúor e outras soluções químicas adotadas no tratamento de água e esgoto; 
8- Realizar periodicamente inspeção dos equipamentos elétricos tais como: painéis, disjuntores, fusíveis, seccionadores, 
conectores, equipamentos de medição e supervisão, drivers de acionamento de motores e equipamentos correlatos, 
utilizados na captação, tratamento e adução de água e recalque e tratamento de esgoto, utilizando procedimentos 
adotados no setor e sob orientação do superior; 
9- Utilizar equipamentos específicos para testes e diagnósticos de anomalias em circuitos elétricos tais como: alicate 
amperímetro, multímetro, megômetro, terrômetro e equipamentos correlatos; 
10- Executar a manutenção preventiva ou corretiva em cabines de transformador e medição, inspecionando e se 
necessário substituindo equipamentos como: disjuntores, TC’s, TP’s, isoladores seccionadoras, muflas, condutores, 
fusíveis e componentes correlatos, seguindo as medidas de controle de risco contidas na norma NR-10; 
11-Realizar a abertura, substituição de elos fusíveis e fechamento em chaves seccionadoras corta-circuito utilizadas em 
locais pertencentes à autarquia alimentados com alta tensão, utilizando ferramentas e EPIs específicos para tal e 
atendendo a normas e procedimentos da NR-10; 
12- Auxiliar o mecânico, na instalação, manutenção e substituição de bombas e equipamentos necessários para adução 
de tratamento de água e recalque e tratamento de esgoto; 
13- Realizar trabalhos em altura, utilizando equipamentos de proteção individual específico e obedecendo as normas de 
segurança da NR específica para tal; 
14- Realizar trabalhos em espaço confinado, utilizando equipamentos de proteção individual específico e obedecendo as 
normas de segurança da NR específica para tal; 
15- Manter a organização e limpeza dos locais onde existem equipamentos elétricos e mecânicos tais como: poços 
artesianos, nichos de dosagem de soluções químicas, casa de bombas, elevatórias de esgoto bem como do próprio setor; 
16- Realizar o preenchimento de ordens de serviço, checklist, planos de trabalho, e outros documentos referentes ao setor, 
de acordo com orientação do superior; 
17- Zelar pelo patrimônio público, pelo setor e equipamentos, ferramentas, peças, instrumentos de medição, entre outros 
utilizados durante a execução dos trabalhos; 
18- Atender aos requisitos do sistema de gestão certificados, conforme NBR ISO; 
19- Executar outras atividades inerentes à sua área de competência sempre atendendo determinação superior e às normas 
de segurança e higiene no trabalho. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
1- Executa serviços gerais de escritório, de natureza complexa, para atender rotinas preestabelecidas nas unidades em 
que trabalha; 
2- Executa toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às informações solicitadas, para 
elaborar respostas e posterior encaminhamento; 
3- Redige, datilografa, e digita atos administrativos rotineiros da unidade, como ofícios, memorandos, circulares e outros, 
utilizando impressos padronizados ou não, para dar cumprimento à rotina administrativa; 
4- Atende ao expediente normal da unidade, efetuando abertura, recebimento, encaminhamento, registro, distribuição de 
processos, correspondência interna e externa, visando atender às solicitações; 
5- Organiza e mantém atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem cronológica e/ou alfabética, para 
manter um controle sistemático dos mesmos; 
6- Examina a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras e 
outros lançamentos, para a elaboração de relatórios para informar a posição financeira da organização; 
7- Elabora estatísticas e cálculos visando levantar dados necessários à elaboração do orçamento anual, computando 
gastos com pessoal, material de consumo e permanente, equipamentos e instalações, efetuando levantamentos, 
compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos, possibilitando fornecer a posição financeira, contábil e outros. 
Quando estiver lotado em unidade escolar, elabora estatísticas dos alunos matriculados e cálculos para levantar dados 
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necessários à elaboração de pedidos de materiais, equipamentos e instalações, envia folha de frequência dos servidores; 
8- Presta atendimento ao público, fornecendo informações gerais atinentes à sua unidade, visando esclarecer as 
solicitações dos mesmos; 
9- Controla a agenda dos secretários, diretores, chefes e assessores, estipulando ou informando horários para 
compromissos, reuniões e outros; 
10- Quando lotado em unidade escolar, organiza e mantém atualizados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro 
e escrituração relativos à vida escolar, para facilitar a identificação de aptidões, interesse e comportamento dos mesmos; 
11- Executa tarefas relativas à anotação, organização de documentos e outros serviços administrativos, procedendo de 
acordo com normas específicas, para agilizar o fluxo de trabalhos na unidade em que estiver lotado; 
12- Supervisiona e orienta os demais servidores na execução das atividades da unidade como redigir correspondências, 
verificar a regularidade da documentação referente  
à transferência de alunos, registro de documentos, para assegurar o funcionamento eficiente da unidade escolar; 
13- Elabora propostas das necessidades de material permanente e de consumo, submetendo à aprovação do superior 
hierárquico para atender ás necessidades da unidade; 
14- Escolaridade: Ensino médio completo; 
15- Experiência: Conhecimento da língua portuguesa; redação própria; conhecimento de processador de texto, planilha 
eletrônica e de gerenciador de banco de dados; 
16- Iniciativa/complexidade: executa tarefas de natureza complexa e burocrática; 
17- Esforço físico: nenhum; 
18- Esforço Mental: constante; 
19- Esforço Visual: constante; 
20- Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com informações e documentos de caráter sigilos; 
21- Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos, materiais e documentos que manipula e utiliza; 
22- Responsabilidade/Segurança de terceiros: nenhuma; 
23- Responsabilidade/Supervisão: coordena, orienta e confere as atividades exercidas por outros servidores na sua 
unidade administrativa; 
24- Ambiente de trabalho: normal, de escritório; 
25- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DA ETA 
- Opera instalações de um reservatório de tratamento de água, dirigindo seu fluxo, misturando substâncias químicas e 
filtrando-o para purifica-lo e torna-lo adequada ao uso doméstico e industrial; 
1- Controla a entrada de água, abrindo ou fechando válvulas, regulando e acionando motores elétricos e bombas, para 
abastecer reservatórios; 
2- Efetua o tratamento da água, adicionando-lhe quantidades determinadas de cloro, amoníaco, cal e outros produtos 
químicos ou manipulando dispositivos automáticos de admissão desses produtos para deputá-los, desodorizá-la e clarificá-
la; 
3- Aciona os agitadores, manipulando os mecanismos de comando, para misturar os ingredientes; 
4- Separa as impurezas, deixando-as sedimentar no fundo do reservatório e fazendo a água circular pelas instalações de 
filtragem, para assegurar a completa depuração da água; 
5- Bombeia a água deputada, acionando os registros e válvulas para introduzi-la nas tubulações principais e permitir sua 
distribuição; 
6- Controla o funcionamento das instalações, lendo as marcações dos contadores indicadores do quadro de controle, para 
determinar o consumo de água e outros fatores; 
7- Efetua a manutenção dos equipamentos, limpando depósitos e tanques de filtragem, lubrificando os elementos móveis 
das máquinas e executando pequenos reparos e regulagens para conservá-los em perfeito estado de funcionamento; 
8- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
9- Escolaridade: ensino fundamental; 
10- Iniciativa/Complexidade: executa tarefas de natureza rotineira que exigem conhecimentos práticos: exige iniciativa 
para tomada de decisões em situações emergenciais: recebe instruções e supervisão do superior imediato à distância; 
11- Esforço físico: pouco esforço físico; 
12- Esforço mental: constante; 
13- Esforço visual: constante; 
14- Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhum; 
15- Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza: erro na execução da tarefa 
pode causar grandes danos; 
16- Responsabilidade/Segurança de terceiros: total, quanto à segurança da população; 
17- Responsabilidade/Supervisão: nenhuma; 
18- Ambiente de trabalho: está sujeito a contato com equipamentos de risco e produtos tóxicos, corre risco de acidentes: 
necessita usar equipamentos de segurança. 
 
QUÍMICO 
1- Realiza tratamento químico de águas, esgotos e rejeitos urbanos e industriais, bem como o controle de qualidade de 
águas, de poluição geral e da segurança ambiental; 
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2- Analisa a qualidade de águas para fins potáveis, industriais ou piscinas. Indica e acompanha o seu tratamento, 
empregando reações químicas controladas e operações unitárias; 
3- Analisa a qualidade de águas de praias, piscinas, balneários e indica as medidas cabíveis; 
4- Examina e controla os níveis de poluição geral e da segurança ambiental, causados por agentes químicos e biológicos, 
indicando medidas cabíveis; 
5- Indica, acompanha e controla o tratamento de esgotos sanitários e de rejuntes urbanos e industriais, empregando 
reações químicas controladas e operações unitárias; 
6- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 
7- Escolaridade: curso superior de Química com registro no Conselho Regional de Química; 
8- Iniciativa/Complexidade: executa tarefas especializadas e complexas que requerem conhecimentos técnicos exigindo 
constante aperfeiçoamento e atualização, iniciativa e discernimento para a tomada de decisões; 
9- Esforço físico: nenhum; 
10- Esforço mental: constante; 
11- Esforço visual: constante; 
12- Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal; 
13- Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais e equipamentos que utiliza e ainda por equipamentos de consumidores 
e por segurança ambiental; 
14- Responsabilidade/Segurança de Terceiros: pela manutenção e saúde da população; 
15-Responsabilidade/Supervisão: eventualmente treina, coordena e supervisiona o trabalho de auxiliares; 
16- Ambiente de Trabalho: está sujeito a produtos químicos, a acidentes; necessita usar equipamentos de segurança. 
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ANEXO II  
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO 

Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de textos e frases; Pontuação; Acentuação gráfica; Classes de palavras: identificação e flexões; Sintaxe: 
termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Crase; Colocação pronominal; 
Verbos; Conjugação verbal. Norma culta da escrita. Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros vocálicos e consonantais; Sílabas: número e separação ; 
Gênero: masculino e feminino, coletivos; Sinônimos e antônimos das palavras; emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas. Formas de 
tratamento. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO 
Noções de conjuntos; Números inteiros; Operações fundamentais; Problemas envolvendo as operações fundamentais; Noções de posições e formas; 
Expressões numéricas; Sistema de Medidas: medidas de tempo, de comprimento, de massas, de temperaturas, de áreas e peso; Múltiplos e divisores 
de números naturais, regras de três simples, porcentagem e problemas.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação: 
ponto, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; cargo das classes de palavras; análise sintática; sinônimos e 
antônimos; Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de verbos; 
Concordância Nominal; regência nominal e verbal, crase; colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; 
período composto por subordinação; Figura de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 

 
MATEMÁTICA – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. 
Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); 
Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro; Sugestão Bibliográfica Livros e apostilas inerentes a área.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 

A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; A 
Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e 
conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação 
de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos 
e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido denotativo e 
conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias 
e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; 
Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; 
Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; 
Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto 
de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, 
cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. 
História e geografia do Município, do Estado e do Brasil. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
AJUDANTE DE MANUTENÇÃO 
Produtos de limpeza e higienização: aplicação, cuidados e segurança. Manuseio e uso correto das ferramentas de trabalho. Uso e cuidados com materiais 
de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo. Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de 
ralos, caixa de gordura, vasos, pias, pisos, móveis e utensílios. Limpeza e manutenção de móveis e imóveis. Conservação das instalações prediais. 
Noções de Controle de Material. Noções de seleção e coleta de lixo. Destinação do lixo. Conservação e preservação do meio ambiente. Prevenção de 
acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas EPI e EPC. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho. Ferramentas e equipamentos da área. Limpeza de equipamentos e conservação de materiais. Serviços 
Gerais de Limpeza. Prática Geral em Limpeza Pública. Conservação das instalações prediais e zelo pelo patrimônio. Demais conhecimentos compatíveis 
com as atribuições do emprego 
 
ELETRICISTA 
Conceitos básicos em eletricidade. Instalação de fiação elétrica, montagem de quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores. 
Instalação elétrica e de circuitos, utilização de aparelhos de precisão, reparo ou substituição de unidades danificadas. Principais materiais utilizados em 
instalações elétricas. Tipos de instalações elétricas. Práticas em instalações elétricas de baixa e média tensão; interpretação de projetos elétricos. 
Ferramentas e instrumentos de trabalho. Prevenção de acidentes; combate e prevenção a incêndio. Leitura e interpretação de esquemas; Leitura de 
correntes alternadas e contínuas. Noções de Eletromagnetismo. Circuitos elétricos monofásicos e trifásicos. Medidas elétricas e utilização de 
instrumentos de medidas. Acionamentos de máquinas elétricas. Dispositivos de proteção de equipamentos e do sistema elétrico. Implantação, 
funcionamento e tipos de sistemas de aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão e a norma brasileira ABNT NBR-5410. Segurança no Trabalho: 
NR10 básica e complementar, utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. Demais 



 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL Nº 001/2022 - RETIFICADO CONFORME ERRATA 001 
 

            

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ / EDITAL Nº 001/2022                                                                Página 15 de 19 

conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Administração Pública: conceito, natureza e afins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Atos oficiais. Protocolo. Recepção. 
Relações humanas.   Atos administrativos. Noções de Informática. Princípios fundamentais para o bom atendimento.  Arquivo e sua documentação: 
organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros informatizados; 
elaboração de relatórios e registros. Legislação arquivística. Classificação de documentos de arquivo. Noções de estoque. Noções básicas de estatística. 
Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Rotinas das áreas administrativa e financeira. Organismos e autarquias públicas. Ética 
profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. 
Meios de Comunicação. Formas de tratamento. 
Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de 
documentos de arquivo. Triagem e eliminação de documentos e processos. Digitalização de documentos. Controle de qualidade da digitalização. 
Constituição Federal de 1988: Título I - Dos princípios Fundamentais; Títulos II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais; Título III - Da Organização do 
Estado, Capítulo VII – Da Administração Pública.  Acesso à Informação: Lei nº 12.527/2011. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
emprego. Lei de licitações nº 14.133/2021 
Noções de Informática: Windows versões 7, 8 e 10; Edição de texto e planilhas (ambiente Microsoft Office - Word, Excel e Outlook) versões 2010, 2013 
e 365. Correio eletrônico. Internet. 
 
OPERADOR DA ETA 
Métodos e Sistemas de Tratamento de Água para Abastecimento Público; Funcionamento de uma Estação de Tratamento de Água; Conhecimento de 
aparelhos, equipamentos e produtos químicos destinados ao Tratamento; Produtos químicos relacionados ao Tratamento de Água; Noções de Qualidade 
da Água; Química inorgânica: Funções da química inorgânica, teorias de ácido-base, reações químicas; Química orgânica; Fisico-química: Soluções 
aquosas, equilíbrios químicos, eletroquímica, equilíbrios em meio homogêneo, equilíbrio em meio heterogênio; Química analítica quantitativa: Análise 
quantitativa, balança, analise volumétrica, volumetria de neutralização, análise gravimétrica, volumetria de oxi-redução, volumetria de complexação; 
Análise orgânica: Amostragem, avaliação, escolha e implantação de metodologia de análise, sistemática clássica de análise qualitativa, técnicas de 
separação e purificação, técnicas de caracterização e determinação dos componentes de uma mistura orgânica, apreciação dos resultados analíticos: 
determinação da relevância e conclusividade; Elaboração de documentos da metodologia analítica: procedimentos, relatórios técnicos e laudos; 
Processos inorgânicos, tratamento de água; Processo bioquímicos, noções de microbiologia básica, fundamentos da tecnologia das fermentações, 
bioprocessos, corrosão, mecanismos básicos da corrosão, formas e tipos de corrosão, limpeza e preparo de superfícies. Análises Físicas e Químicas de 
Rotina; Técnicas de Coleta de Água; Conhecimentos de Materiais (Vidrarias, equipamentos, dosadores) destinados ao Laboratório Físico Química e 
Tratamento da Água; Interpretação de Resultados Obtidos x Medidas a serem Adotadas no Tratamento. Captação, dosagem de produtos químicos, 
coagulação, floculação, decantação, filtração e correção final. Conceitos Básicos das operações de tratamento de água. Produtos químicos utilizados no 
tratamento de água. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
QUÍMICO 
Produtos químicos utilizados no tratamento da água e esgoto. Análises microbiológicas e físico-químicas da água. Elementos químicos e tabela periódica. 
Substâncias, misturas e técnicas de separação de misturas. Compostos inorgânicos: classificação, propriedades e aplicações. Balanceamento de 
equações químicas. EPI e noções de segurança no trabalho. Solubilidade e curvas de solubilidade. Equilíbrio químico: pH, indicadores ácido-base, 
hidrólise, solução tampão e produto de solubilidade. Noções de segurança em laboratório químico e equipamentos de proteção individual e coletiva. 
Vidraria laboratorial, uso e princípios de funcionamento de equipamentos: balança analítica, pHmetro, estufas, centrífuga, purificador de água para 
análises laboratoriais. Tratamento de resíduos de laboratório. Assepsia, desinfecção e esterilização de materiais. Processos de tratamento de água e 
esgoto. Análise via espectrofotometria, potenciometria e condutometria e análises titrimétricas de neutralização, precipitação, oxirredução e complexação. 
Propriedades físicas das substâncias. Funções inorgânicas e orgânicas: nomenclatura, formulação e propriedades. Tratamento de água para uso 
industrial. Legislação Ambiental. Normas de transporte de produtos tóxicos, inflamáveis, corrosivos. Análises físico-químicas para caracterização de 
resíduos. Análises bacteriológicas. Instrumentais. Coletas de amostras. Calibração de equipamentos, vidrarias e instrumentos diversos. Soluções 
reagentes. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
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ANEXO III  
 DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

 
 

  

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de 

Questões 

Pontuação 
por questão 

Pontuação 
total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 2,5 25,0 

MATEMÁTICA 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 2,5 50,0 

Total - 40 questões - 100 pontos 
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ANEXO IV  
 CRONOGRAMA PREVISTO 

 

SAAEI 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 
 

ITEM ATIVIDADE DATA 

01 Lançamento do Edital 29/06/2022 

02 Início das Inscrições 29/06/2022 

03 Lista de isenções deferidas 07/07/2022 

04 Término das Inscrições 29/07/2022 

05 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 30/07/2022 

06 Divulgação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas 04/08/2022 

07 Divulgação da Lista Provisória de PcD - Pessoas com Deficiências Deferidas 04/08/2022 

08 
Divulgação do Edital de Homologação das Inscrições Deferidas e Convocação para a 
Prova Objetiva, com locais e horários no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

10/08/2022 

09 Realização das Provas Objetivas (data prevista) 14/08/2022 

10 
Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

15/08/2022 

11 
Divulgação do Gabarito Oficial da Prova Objetiva no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

23/08/2022 

12 Divulgação das Listas Provisórias de Classificação Geral  23/08/2022 

13 Edital de Convocação para as Provas Práticas 23/08/2022 

14 Realização das Provas Práticas (data prevista) 28/08/2022 

15 Resultado das Provas Práticas 29/08/2022 

16 Divulgação do Resultado Final para fins de Homologação 01/09/2022 

17 Homologação do Concurso Público 01/09/2022 
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ANEXO V 

AUTODECLARAÇÃO de PcD 
(para Pessoas com Deficiência) 

 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 

assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ___/___/______, no município de 

______________________________________________________, estado _______________________, 

filho de ___________________________________________________________________________ e de 

______________________________________________________________________, estado civil 

_________________, residente e domiciliado à ________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

CEP nº ________________, portador da cédula de identidade nº _____________________, expedida em 

___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº __________________________, inscrito para o 

Emprego de ___________________________________________________________________, com 

número de inscrição________________, declaro, sob as penas da lei, que sou deficiente e me enquadro 

na CID____________________, e desejo concorrer às vagas reservadas existentes, que vierem a surgir 

ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso Público. 

 

 

Observação: 

(___) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(___) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de _____________ 

______________________________________________________________________________________________

___________________________________________________ CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de ______. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição obrigatoriamente com Laudo Médico, conforme disposto neste edital. 
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL 

 
 

 

Eu,____________________________________________________________________________ 

__________________________ (nome que consta no RG), abaixo assinado, de nacionalidade 

________________________, nascido em ____/____/______, portador da cédula de identidade nº 

_____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor ____________, CPF nº 

__________________________, inscrito para o Emprego de _____________________________ 

______________________________________________________________, com número de 

inscrição________________, declaro nos termos do Art. 2, do Decreto nº 55.588 de 17 de Março de 2010, 

que sou identificado(a), reconhecido(a) e denominado(a) em minha inserção social pelo nome de 

_____________________________________________________________________________________ 

__________________________ de modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas as fases 

do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único nome 

a constar em toda e qualquer publicação referente a este certame. 

 

 

 

 

 

 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de ______. 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
 
 
 
  
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload na área do candidato.  
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura com firma reconhecida 
 


